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DECRETO Nº 10.860/2025 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

CULTURAIS DE MUNIZ FREIRE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 70, 

inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 40 da Lei n.º 2.762, de 16 de junho 

de 2023, sobre a constituição do Conselho Municipal de Política Cultural de 

Muniz Freire - ES;  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MUNIZ FREIRE para o biênio 

legal de 2025 a 2026, na forma do artigo 40 da Lei n.º 2.762, de 16 de junho 

de 2023, que será composta dos seguintes membros: 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TITULAR: LINEKER COSTA ALVES 

SUPLENTE: ANA PAULA FERREIRA 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: JOANES DE CASTRO PEREIRA BOIM 

SUPLENTE: BRUNO  

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSPORTES 

TITULAR: VINNICIUS PINHEIRO GONÇALVES 

SUPLENTE: RENAM 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TITULAR: JACIRA MARIA DE COSTA QUEIROZ PEREZ 

SUPLENTE: MARIA JOSÉ FELETTI BOLZAN 

 

 

• SETOR LITERATURA E LEITURA E ARTES VISUAIS 

TITULAR: MARCELO FAVORETO SILVA 

            SUPLENTE: ROSÂNGELA PEREIRA AGUIAR 

 

• SETOR ARTES CÊNICAS, TEATRO E DANÇA 

TITULAR: ELZENI MOÇO RODRIGUES DA SILVA 

            SUPLENTE: IGOR CORDEIRO DE SOUZA JARDIM 

 

• SETOR MÚSICA, AUDIOVISUAL 

TITULAR: LUIZ PABLO S. MUNIZ 

            SUPLENTE: TARCÍSIO FERREIRA FONTES AGUIAR 

 

• SETOR ARTESANATO E CULTURA POPULAR 

TITULAR: MEIRILLY CAUS PATTUZZO GUIMARÃES 

            SUPLENTE: EDNA MARIA PAULÚCIO 

 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Muniz Freire – ES, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

                          GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


